
 
 

 

Informe: progressão funcional durante o estágio probatório.  

Proximidade do prazo prescricional (agosto/2022). 

 

 

O SINDUEPG propôs ação coletiva nº 0031726-31.2011.8.16.0019, na qual foi 

reconhecido o direito dos(as) professores(as) à progressão funcional, mesmo durante o 

estágio probatório e também para os(as) que já passaram pelo referido período, assim como 

todos os financeiros reflexos daí advindos.    

 

Com a colaboração da UEPG e de sua Procuradoria Jurídica, os(as) 

professores(as) beneficiados(as) pela ação judicial foram relacionados(as) em uma listagem 

fornecida pela Universidade para que ocorresse a revisão dos termos inicial e final do 

interstício para progressões futuras, além da correção do posicionamento na carreira. 

Também, foi possível elaborar os cálculos dos valores devidos, os quais estão cobrados na 

ação judicial.   

 

Assim, desde o julgamento definitivo da ação até a presente data, os 

encaminhamentos referentes à efetivação do resultado da ação foram/estão sendo tomados 

para os(as) professores que foram relacionados(as) pela Universidade, porém, caso alguém 

que esteja contemplado por este direito não tenha sido comunicado, solicitamos que entre em 

contato com o SINDUEPG e sua assessoria jurídica para providências. Para tanto, pede-se 

especial atenção ao prazo prescricional, o qual termina em agosto deste ano, motivo 

pelo deve ser realizado com a maior brevidade possível, a fim de viabilizar, em tempo 

hábil, as medidas necessárias, contatando o escritório em timbre pelo telefone 41-

3014-9774. 

 


